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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáv 
Conselho Estadual de Política Ambiental — COPAM 	 t SS1 
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolviment 
Sustentável Noroeste de Minas 

OF/SUPRAMNOR/N° 597/2009 
	

Unaí, 24 de agosto de 2009. 

Prezados Senhores: 

Em atendimento à solicitação verbal formulada por Vossa Senhoria, 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que foi concedida pela Unidade Regional 

Colegiada COPAM Noroeste de Minas Revalidação da Licença de Operação ao 

empreendimento Tamasa Engenharia S/A, inscrito no CNPJ sob o n° 
18.823.724/0001-09 (P. A. COPAM n° 989/2004/002/2009), localizado em Unaí-

MG, que desenvolve a atividade de produção de concreto asfáltico. 

O aludido processo foi aprovado durante a 25a Reunião Ordinária da Unidade 

Regional Colegiada COPAM Noroeste de Minas, realizada em 21.08.2009, no 

Município de Unaí-MG. 

A decisão referente à concessão da licença supramencionada será publicada por 

esta Superintendência na Imprensa Oficial de Minas Gerais no decorrer desta 

semana. 

Atenciosamente, 

José Edlia do Vargas 
Superintendi -nte Regional 

Superintendência Regional de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável Noroeste de Minas 

À 
Tamasa Engenharia S/A 
Rua Arlindo Gomes Branquinho, n° 1135 — Distrito Capim Branco 
Unaí/MG - CEP 38.610-000 

Superintendência Regional de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável Noroeste de Minas 

Rua Calixto Martins de Melo, n°230 — Centro — Unai/MG — CEP 38.610-000 
Fone/fax: (38) 3676-5711 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAM TO 
. 	, 

ALVARÁ N° 00268 /2009 
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL ENQUANTO SATISFAgR AS . 

EXIGÊNCIAS DO CÓDIGO DE POSTURAS E O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPA 

INSCRIÇÃO 

009208 

NOME 

TAMASA - ENGENHARIA S/A 
ENDEREÇO 

RUA ARLINDO GOMES BRANQUINHO 1135 CAPIM BRANCO II UNAI-MG 

CNPJ / CPF 

18.823 724/0001-09 

• HORÁRIO 

ATIVIDADE 	
r. 

Transporte rodoviário de cargas em geral, muntcipal; Obras 	ria- 
(rodovias, vias ferreas, aeroportos e obras urbanas) e usin 	de 	a\to  

DATA EMISSÃO 

05/02/2009 

VÁLIDO ATÉ 

31/12/2009 

OBSERVAÇÃO 	  

SERÃO FEITAS FISCALIZAÇÕES PERIODICAS 1 	, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA1 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 R. 9016 — E-MAIL: wefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, para atender às exigências do processo 
licitatório referente a tomada de preço n.° 15/2009, destinado 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS , NESTE MUNICÍPIO DE UNA-MG, que 
a Tamasa Engenharia LTDA, através de seu diretor Alex Tadeu Romano, 
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA - sob 
o n.° MG- 79.596/D, Requereu atestado de visita de usina a Prefeitura 
Municipal de Unaí - MG. 

A visita foi realizada pelo Eng. Civil Durval Mendonça 
CREA-MG 85.230/D Prestador de serviços da P. Municipal de Unai-MG, 
e esta de acordo com as necessidades previstas em leis e normas e no 
assim o art. 30, III, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas sucessivas alterações posteriores. 

Unaí — Minas Gerais, 14 de Agosto de 2009 

DURVAL MENDONÇA 
CREA: MG-85230/D 
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tornas 
Engenharia S.A. 

Termo de Encerramento 

Rua Cons. Joaquim Caetano, 891 . Nova Granada.. Belo Horizonte . MG . CEP 30460-64( 
Fone: (31) 3319-8300. Fax: (31) 3319-8801 . tarnasa@tamasacom.br  www.tarnasacom.b: 



ttlratisti 
Engenharia S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

 

TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

A presente pasta denominada "DOCUMENTAÇÃO", contendo 71 (setenta e uma) folhas, 

devidamente carimbadas, assinadas e/ou rubricadas, enumeradas de 01 a 71, contem os 

documentos necessários à habilitação desta empresa referentes ao edital em epígrafe. 

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2009. 

TAMASA ENGENHARIA S/A 
Cristina Tavares Matos 

Eng Civil - CREA/MG n° 73.919/D 
Gerente Técnica 

CERTIFICADA 
Ru,: Cons. Joaquim Caetano, 891 • Mova G'ranada Beio Horizonte. MG CEP 304,(30-54i. 	1SO 9001 

Fone: (3i)3319-e800. Fax: (31) 3319.-3801 . tamasa@tarnasaeoin.br  www.tamasa.com.b 
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Belo Horizonte, 25 de agosto de 2009 . 

Ilustríssima Senhora 
ANA MARI MANICA 
Digníssima Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAl — MINAS GERAIS 

REFERÊNCIA - TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

Senhora Presidente, 

Pela presente carta credenciamos junto a Prefeitura Municipal de Unaí — MG, para 

efeito de acompanhamento do trâmite do processo administrativo referente à Tomada de Preço n° 

15/2009, o(a) Senhor(a) Roberly Barros de Souza, brasileiro, casado, identidade n° 101926/LP, 

expedida pelo CREA/MG em 03/03/2008, que representará a licitante proponente TAMASA 

ENGENHARIA S/A estabelecida em Belo Horizonte à Rua Conselheiro Joaquim Caetano, n° 

891 e inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.823.724/0001-09 sendo este senhor a única pessoa 

a nos representar na audiência de abertura e julgamento dos envelopes contendo a 

documentação e proposta comercial, podendo impugnar documentos, protestar, recorrer, 

renunciar a prazos recursais e outros atos que necessário for para o bom andamento dos 

trabalhos. 

Atenciosamente, 

TAMAS ENGENHARIA S/A 

Flávio Bueho de Paula 
Engenheiro - CREA/MG n° 70.274/D 

,) Gerente Técnico 

CUTIFiCADA 
RILa Cons. Joaquim Caetano, 891 . Nova Granada . Belo Horizonte . MG . 	30460-54,: 

	
fS090M 

Fone: (31) 3319-8800. Fax: (31) 3319-3801 . tarr.asatarnasacorn.br  wor.mtar~.com.i:. 



wiwo 
.................. . . 

O 
Walquitia Mata 

Ma 
T 

flua Sã° 
Fone: 

ct, fax: 32 
‘o 

4 

1116 

7-3500  

QUE FAZ (EM) 
S E OUTRO(S) NA I A 

 

RIA 

	• 

v'%sàegÍ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

WME4115-WW 	.~-ROMM I" 

Cartório do 9° Ofício de Notas de Belo Horizonte 
Tabeliã: Walquiria Mara Graciano Machado Rabelo /1, 

Tabeliã Substituta: Iris Diniz Graciano 
4 

Rua São Paulo 1115, - Centro CEP 30.170-131 PABX:(31) 3247-3535 .Fax 3247-350 

 

otas.com.br  

  

TRASLADO 

LIVRO:1666 P 

FOLHA:027 

PROCURAÇÃO 
TAMASA ENGE 
FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este instrumento público de 
procuração virem que, ao(s) 9 (nove) dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2009 (dois mil e nove) nesta 
Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, no Cartório do 9° Oficio de Notas na Rua São 
Paulo, 1115 - Centro, compareceu(ram) como outorgante(s): TAMASA ENGENHARIA S.A, inscrita 
no CNPJ n° 18.823.724/0001-09, com sede na Rua Conselheiro Joaquim Caetano, n° 891, Bairro Nova 
Granada, Belo Horizonte, Minas Gerais, neste ato representada por seu Diretor Presidente, WILSON 
TAVARES FILHO, brasileiro, engenheiro civil, casado(a), Identidade Profissional n° 9.681 /D 
CREA/MG, CPF n° 132.282.856-34, residente(s) e dorniciliado(s-a) na Rua Ceará, n° 1883 - apto. 1200, 
Bairro Funcionários, Belo Horizonte, Minas Gerais; e por seu Diretor Administrativo, ALVIMAR 
PEREIRA MATOS, brasileiro(a), engenheiro civil, casado(a), Identidade Profissional n° 8.660/D 
CREA/MG, CPF n° 083.714.156-72, residente(s) e domiciliado(s-a) na Rua Passa Tempo, n° 342, apto. 
1200, Bairro Sion, Belo Horizonte, Minas Gerais; parte(s) que se identificou(ram) ser(em) a(s) 
própria(s), conforme documentação apresentada do que dou fé. E, pelo(a-s) outorgante(s) me foi dito 
que, nomeia(m) e constitui(em) seu(a-s) bastante(s) procurador(a-es): FLÁVIO BUENO DE PAULA, 
brasileiro(a), engenheiro, solteiro(a), maior, portador da Carteira de Identidade n° 70.274 CREA/MG, 
CPF n° 812.887.786-00, residente e dorniciliado(a) na Rua Henrique Gorceix, n° 592, apt. 201, Bairro 
Padre Eustáquio, Belo Horizonte, Minas: Gerais; a quem confere poderes especiais para assinar 
propostas de licitações públicas promovidas pela administração pública ou através de seus órgãos 

	

\,.4\4 	diretos e indiretos, autarquias, sociedade de economia mista na esfera federal, estadual ou municipal, 

	

N',3 	também promovidas por particulares e por pessoa jurídica de direito privado e, ainda credenciar 
representantes para participarem de visitas técnicas de serviços ou obras e para abertura de propostas 
comerciais, assinar cadastros junto a órgãos públicos, autarquias, sociedades de economia mista, 
empresas privadas, alem de poderes especiais para renunciar e direitos em geral em nome do outorgante, 

\ e em especial quanto à in 	osição de recursos, enfim, praticar os demais atos pertinentes ao fiel 
j cumprimento desta proc ação. A presente procuração terá validade de 01(um) ano a contar desta 

data. Assim o dissera ), do que dou fe me pediu(ram) este instrumento, que lhe(s) lavrei nas minhas 
notas, lendo-o ao( outorgante(s), e, tendp achado conforme, outorgou(aram), aceitou(aram) e 

I 

	

1 , assinou(aram), E 	 , Augusto César Filho, Escrevente a fiz digitar. Eu, 

	

Walquiria Mara Gr. 	 o Rabelo, Tabeliã a subscrevo e assino. WILSON TAVARES FILHO, 

	

• 	ALVIMAR PERE 	S, Belo Horizonte, segunda-feira, 9 de fevereiro de 2009. Emolumentos: 
j1:1, R$ 11,59; FCR: R$ 0,70; Taxa de fiscalização Judiciária: R$ 3,87; TOTAL: R$ 16,16. Selo BXF-37193„ 
fpl‘ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 
Praça JK s/n Unai-Minas Gerais CEP: 38610-000 

Fone 38 3677 9610 ramal 9013 
Prefeitura 

Municipal de 
Unaí-MG 

 

TERMO DE RENÚNCIA 

(Lei Federal N° 8.666/93, art. 43, III) 

A empresa abaixo identificada, participante da 
Tomada de Preço n° 015/2009 por seu representante 
credenciado perante a Comissão Permanente de Licitação, 
declara, na forma e sob pena da Lei Federal N° 8.666/93, que 
não pretende recorrer da decisão da Comissão que julgou os 
documentos da habilitação e propostas de preços, 
RENUNCIANDO, EXPRESSAMENTE, ao direito de recurso e ao 
prazo respectivo, concordando, em conseqüência, com o curso 
do procedimento licitatório. 

Unaí, 25 de agosto de 2009. 

LICITANTE ASS. REPRESENTANTE 

Tamasa Engenharia S.A 
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Engenharia S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça JK, s/n — Centro 
Unaí - MG 

TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

ENVELOPE N° 02: "PROPOSTA COMERCIAL" 
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Engenharia S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

PROPOSTA COMERCIAL 

391 .NC3 Granada. Bala Harizente . MG . CEP 30460-5= 1 ( 

Fax: (31):3;31943201.1.anlasa—Citarr.asat-.ern.br  . www.tomasacorn:r.: 
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Lageni-Lâria S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

PROPOSTA COMERCIAL 

ÍNDICE 

DOCUMENTO FOLHA 

- Carta de apresentação da proposta 04 

06 - Planilha de quantitativos e preços unitário e total 

- Cronograma físico-financeiro 09 

- Termo de Encerramento 13 

!CADA CERT' 
COrtS. Jcaelln .; Ca,-,tanc,flf:n . Nova. 	. Belo Hurizonie . MG . CEP 30460-54' 

Fine. (31) 3319-3200. Fax: (31)3315-8301 . t2rnasa@tarrrasa.com.br  . wwwirmasacern.b 
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Engenharia S.A: 

Carta de apresentação da proposta 

CERTI1CADA 
. . 	 C 	 . 	G.rariada Be;o Horizonte . MG . CEP 30460-5 2.. 	iS0 

:vai .... 2315 -8;301 .tarriz.s,  aC.ta_rnase-  .cern.br. www.tamasa.corn.r. 
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Belo Horizonte, 25 de agosto de 2009. 

Ilustríssima Senhora 
ANA MARI MÂNICA 
Digníssima Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAl — MINAS GERAIS 

REFERÊNCIA - TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

Senhora Presidente, 

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos da Tomada de Preço em referência, 
vimos submeter à apreciação desta Comissão Permanente de Licitação nossa Proposta Comercial para 
execução de obra de pavimentação e recapeamento asfáltico, conforme especificações, projetos, planilhas e 
cronograma físico-financeiro. 

Certificamo-lhe que todos os documentos foram examinados, não havendo nada a acrescentar 
sobre os mesmos, e que assumimos total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões na preparação 
desta proposta. 

Declaramos conhecer todas as condições exigidas nesta Tomada de Preço, bem como os 
termos dos documentos que fazem parte integrante da mesma. 

A importância total de nossa proposta, calculada de acordo com as quantidades descritas na 
planilha é de R$1.314.396,83 (hum milhão, trezentos e quatorze mil, trezentos e noventa e seis reais e 
oitenta e três centavos), para pagamento conforme descrito na cláusula terceira. 

O prazo para execução da obra será de conformidade com o especificado na cláusula segunda 
do Edital de Licitação, ou seja, em 04 (quatro) meses. 

No caso de adjudicação do objeto desta Tomada de Preço, concordamos em assinar o contrato 
no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Unaí. 

As condições apresentadas nesta proposta serão mantidas por um período de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de abertura e julgamento das propostas comerciais. 

Atenciosamente, 

"GUAli 'YvOL-- V01-)Ja~ kef:;bs 
TAMASA ENGENHARIA S/A 
Cristina Tavares Matos 

Enga Civil - CREA/MG n° 73 . 919/D 
Gerente Técnica 

Razão Social: TAMASA ENGENHARIA S/A 
CNPJ: 18.823.724/0001-09] 
Endereço: Rua Conselheiro Joaquim Caetano, 891 — Nova Granada — Belo Horizonte/MG 
Telefone: (31) 3319-8800 	 Fax: (31) 3319-8801 j'Q 

CERTIFICADA 
FitJa Cons. joaquirn Caetano, 891 . Nova Granada . Belo Horizonte . MG . CEP 30460-54:: 

	
130 9001 

Fone: (31) 3319-8800. Fax: (31) 3319-8801 t;Irnam@tarnasa.corn.br , www.tamasacom.b 
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Engenharia S. 

Planilha de quantitativos e preços unitário e total 

. Nove GrEma-  da . Baio Horizonte MG . CEP 3i -J460-54 

Fzy.: (21)3319-8801 . tarrosat'xtarr5.. ,.sace.m.br wo.fw.tainasa.corn.ti 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ / MG 

OBRA : RECAPEAMENTO 

EDITAL : 	Tomada de Preço N° 15/2009 	 LOCAL: 	UNAÍ 	DATA: 	 25/08/2009 

OBJETO: 	Execução de obras e Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em diversas ruas da Cidade de Unaí/MG 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO DA OBRA UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL OBS 

1.0 RECAPEAMENTO 

1.1 IMPRIMAÇÃO COM CM-30 EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO TAXA 1,1 UM2 m2 500,00 0,39 195,00 

1.2 PINTURA DE LIGAÇÃO RR-1C EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO TAXA 1,0 UM2 m2 50.000,00 0,30 15.000,00 

1.3 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
CBUQ - NORMA ABNT, COM ACABADORA ROLO AP, ROLO CA-15 E TRANSPORTE, - 
EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO CAP-20 

ton 2.400,00 98,54 236.500,00 

1.3A 
FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ - NORMA 
ABNT, - INCLUSO MATERIAL BETUMINOSO CAP-20 (PARA TAPA BURACO) 

ton 500,00 186,04 93.020,83 

2.0 MATERIAL BETUMINOSO COM TRANSPORTE 

2.1 CM-30 m2 500,00 2,69 1.345,00 

2.2 RR-1C m2 50.000,00 0,76 38.000,00 

2.3 CAP-20 - para 2.400 toneladas de massa asfáltica CUBQ ton 144,00 1.449,00 208.656,00 

TOTAL GLOBAL 592.716,83 

&A .,1/42,k1,0„, k)ww,k2, kockys 
TAMASA ENGENHARIA S.A. 

Cristina Tavares Matos 
Enga.Civil - CREA MG n° 73.919/D 

Gerente Técnica 

■ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ / MG 

OBRA : PAVIMENTAÇÃO 

EDITAL : 	Tomada de Preço N° 15/2009 	 LOCAL: 	UNAÍ 	DATA: 	 25/08/2009 

OBJETO: 	Execução de obras e Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em diversas ruas da Cidade de Unaí/MG 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO DA OBRA UNIDADE QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL OBS 

1.0 PAVIMENTAÇÃO 

1.1 IMPRIMAÇÃO COM CM-30 EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO TAXA 1,1 UM2 m2 46.000,00 0,39 17.940,00 

1.2 PINTURA DE LIGAÇÃO RR-1C EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO TAXA 1,0 UM2 m2 46.000,00 0,30 13.800,00 

1.3 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
CBUQ - NORMA ABNT, COM ACABADORA ROLO AP, ROLO CA-15 E TRANSPORTE, 
ESPESSURA DE 2,0 CM - EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO CAP-20 

m2 46.000,00 4,73 217.580,00 

1.4 
FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
CBUQ - NORMA ABNT, COM ACABADORA ROLO AP, ROLO CA-15 E TRANSPORTE, 
ESPESSURA DE 3,0 CM - EXCLUI MATERIAL BETUMINOSO CAP-20 

m2 5.000,00 7,10 35.500,00 

2.0 MATERIAL BETUMINOSO COM TRANSPORTE 

2.1 CM-30 m2 51.000,00 2,69 137.190,00 

2.2 RR-1C m2 51.000,00 0,87 44.370,00 

2.3 CAP-20 ESPESSURA DE 2,0 CM m2 46.000,00 4,20 193.200,00 

2.4 CAP-20 ESPESSURA DE 3,0 CM m2 5.000,00 6,30 31.500,00 

3.0 SERVIÇOS DE ROLAGEM EM ACABAMENTO DE BASE COM ROLO CA-15 m2 51.000,00 0,60 30.600,00 

TOTAL GLOBAL 721.680,00 

eut4..hy\ck. Yra.4)~ 
TAMASA ENGENHARIA S.A. 

Cristina Tavares Matos 
Enga.Civil - CREA MG n° 73.919/D 

Gerente Técnica 
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Cronograma físico-financeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ / MG 

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO - RECAPEAMENTO 

EDITAL : 	 Tomada de Preço N° 15/2009 	 DATA: 	25/08/2009 

OBRA : 	 Execução de obras e Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em diversas ruas da Cidade de Unaí/MG 

PROPONENTE: 	 TAMASA ENGENHARIA S/A 

ITEM ETAPAS VALOR 
Físico / 

Financeiro 
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 TOTAL 

1.0 RECAPEAMENTO 344.715,83 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 86.178,96 86.178,96 86.178,96 86.178,96 344.715,83 

2.0 
MATERIAL BETUMINOSO COM 
TRANSPORTE 

248.001,00 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 62.000,25 62.000,25 62.000,25 62.000,25 248.001,00 

VALOR SIMPLES EM % 

592.716,83 

Físico % 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
100% 

VALOR SIMPLES EM R$ Financeiro 148.179,21 148.179,21 148.179,21 148.179,21 

ACUMULADO 
Físico % 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 

592.716,83 
Financeiro 148.179,21 296.358,42 444.537,62 592.716,83 

iri .'4-1-1s  rri(XY'QA/Ctitt1.4 iLteCkS 
TAMASA ENGENHARIA S.A 

Cristina Tavares Matos 
Eng. Civil - CREA/MG n° 73.919/D 

Gerente Técnica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAl.  / MG 

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO - PAVIMENTAÇÃO 

EDITAL : 	 Tomada de Preço N° 15/2009 	 DATA: 	25/08/2009 . 

OBRA : 	 Execução de obras e Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em diversas ruas da Cidade de Unaí/MG 

PROPONENTE: 	 TAMASA ENGENHARIA S/A 

ITEM ETAPAS VALOR 
Físico / 

Financeiro 
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 TOTAL 

1.0 PAVIMENTAÇÃO 284.820,00 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 71.205,00 71.205,00 71.205,00 71.205,00 284.820,00 

2.0 
MATERIAL BETUMINOSO COM 
TRANSPORTE 

406.260,00 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 101.565,00 101.565,00 101.565,00 101.565,00 406.260,00 

3.0 
SERVIÇOS DE ROLAGEM EM ACABAMENTO 
DE BASE COM ROLO CA-15 

. 30600 00 
' 

Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 7.650,00 7.650,00 7.650,00 7.650,00 30.600,00 

VALOR SIMPLES EM % 

721.680,00 

Físico % 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
100% 

VALOR SIMPLES EM R$ Financeiro 180.420,00 180.420,00 180.420,00 180.420,00 

ACUMULADO 
Físico % 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 

721.680,00 
Financeiro 180.420,00 360.840,00 541.260,00 721.680,00 

e)C1N.h Y1,0j6tAkà.~ ket4(25 
TAMASA ENGENHARIA S.A 

Cristina Tavares Matos 
Eng. Civil - CREA/MG n° 73.919/D 

Gerente Técnica rn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ / MG 

CRONOGRAMA FÍSICO / FINANCEIRO - RECAPEAMENTO / PAVIMENTAÇÃO 

EDITAL : 	 Tomada de Preço N° 15/2009 	 DATA: 	25/08/2009 

OBRA : 	 Execução de obras e Pavimentação e Recapeamento Asfáltico em diversas ruas da Cidade de Unaí/MG 

PROPONENTE: 	 TAMASA ENGENHARIA S/A 

ITEM ETAPAS VALOR 
Físico / 

Financeiro 
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 TOTAL 

1.0 PAVIMENTAÇÃO 721.680,00 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 180.420,00 180.420,00 180.420,00 180.420,00 721.680,00 

2.0 RECAPEAMENTO 592.716,83 
Físico % 25% 25% 25% 25% 100% 

Financeiro 148.179,21 148.179,21 148.179,21 148.179,21 592.716,83 

VALOR SIMPLES EM % 

1.314.396,83 

Físico % 25,00% 25,00% 25,00%  25,00% 
100% 

VALOR SIMPLES EM R$ Financeiro 328.599,21 328.599,21 328.599,21 328.599,21 

ACUMULADO 
Físico % 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 

1.314.396,83 
Financeiro 328.599,21 657.198,42 985.797,62 1.314.396,83 

efU)ji ,v‘ci:ro,"/C~ katZ}S. 
TAMASA ENGENHARIA S.A 

Cristina Tavares Matos 
Eng. Civil - CREA/MG n° 73.919/D 

Gerente 'técnica kan 
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Engenharia S.A. 

Termo de Encerramento 

Filia Cons. Joaquim Caetano, 691 . Nova Granada. Belo Horizonte. MG CEP 30460-54: 

Fone: (31) 3319-8800. Fax: (31)3319-8801 ..tarnasa ,Ctamas.a.com.br  .vv-ww.tarriasacorn. 



Engenharia S.A. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 

TOMADA DE PREÇO N° 15/2009 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

A presente pasta denominada "PROPOSTA COMERCIAL", contendo 13 (treze) folhas, 

devidamente carimbadas, assinadas e/ou rubricadas, enumeradas de 01 a 13, contem a 

proposta comercial desta empresa referentes ao edital em epígrafe. 

Belo Horizonte, 25 de agosto de 2009. 

'n4):1-6^10),1).125 t ilÁrf.)fki) 
TAMASA ENGENHARIA S/A 
Cristina Tavares Matos 

Eng' Civil - CREA/MG n° 73.919/D 

Gerente Técnica 

Coras. Joaquim Caffeano, 891. Nova Granada Belo Horizonte . MG . CEP 30460-54C 
Fone: (31) 3819-8800. Fax: (31) 3319-8801 . tarnasa@temasacom.br  www.tamasacom.br  
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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(Portarias 1.284/2009 e 1.290/2009) 

TOMADA DE PREÇO N° 015/2009 
TIPO: MENOR PREÇO PARA O CONJUNTO DA OBRA 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e nove, às 09h00, na sala de 
licitações, de conformidade com as exigências da Tomada de Preço em epígrafe, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, presentes Ana Mari 
Mânica, Lívia Mônica Leão de Sousa e Juliana dos Santos Loiola, para procederem ao 
julgamento da Tomada de Preço 015/2009, tendo por objeto a contratação de empresa 
para execução de obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em diversas ruas da 
cidade de Unaí. Por força do disposto no Art. 21, II, da Lei Federal 8.666, de 21 de Junho 
de 1.993, o resumo do Edital foi publicado no Órgão Oficial "Minas Gerais" do dia 
08.08.2009, página 48, Caderno I. Em atendimento ao disposto no Preâmbulo do Edital. 
Foram protocolados os envelopes de Habilitação e Proposta Comercial pelo proponente 
licitante Tamasa Engenharia S.A, representada pelo Sr. Roberly Barros de Souza. Dando 
seguimento a presidente solicitou que fossem conferidos os lacres dos envelopes e após, 
fossem abertos os envelopes de Documentação, e distribuísse aos presentes para 
verificação e rubrica. O licitante foi declarado habilitado. Não havendo manifestação do 
licitante no sentido de apresentar recurso quanto ao julgamento do presente certame, a 
presidente da Comissão deu andamento conferindo o lacre do envelope de proposta 
comercial, e em seguida procedeu-se a abertura, saindo vencedora a empresa Tamasa 
Engenharia S.A. com o valor total de R$ 1.314.396,83 ( hum milhão trezentos e quatorze 
mil trezentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos). Nada mais havendo a ser 
tratado na reunião a Presidente deu por encerrada a sessão da qual vai lavrada a 
presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitação e representante 
do licitante. 

i
si

14  
na ari Mãruca 

ZÁ%  

Pr dente da Comissão 

Lívia IVto ao ,de Sousa 
embro 



00 0140 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Juliana doS Santos Loiola 
Membro 

Licitante 

Tamasa E genharia-S.A 
Roberly 	rosfieSouza 
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Prefeitura Municipal de unai 
MAPA DE APURAÇÃO D 	'OS 	 Processo Licitatório: 	 204/2009 

Página: 1 	 Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Item 1 Produto/Serviço 

1 'SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
'CONFORME PLANILHA ANEXA 

Quantidade 	1(33891 TAMASA ENGENHAR! 

1,000001 	592716,8300000 
1 	* Menor Valor 

2 'SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO 
'CONFORME PANILHA ANEXA 

1,000001 	721680,0000000 
* Menor Valor 

Valor Total R$ 1.314.396,83 

Unai, em 25 de agosto de 2009 

ANA ARI ANICA ' 
G aelc7~2:  

Presidente da C MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ 

FÁBIO VAGNE 	'MENESES 
Secretário,/ 

411119h 1  
LÍVIA MO 	LAO DE SOUSA 

JULIANA DOS ANTOS LOIOLA 
Membro 

CD 
CD 
CD 

C.J1 
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Prefeitura Municipal de Unai 

ATA DE JULGAMENTO 

itatório: 	i\ 	204/2009 
TOMADA DE PREÇOS 

icitação: 	015/2009 
Serviços • 
Página: 1 

Processo Lic 
Modalidade.. 
Número da L 
Aquisição de. 

A Comissão Permanente de Licitação do(a) Prefeitura Municipal de Unai, nomeada pela Portaria 
N° 1.284/09, após análise, discusão e medição das várias propostas apresentadas relativas ao 
Processo Licitatório N° 204/2009 na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 015/2009, referente 
à aquisição de: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE 
DE UNAI., chegou à conclusão de que a melhor proposta apresentada é a dos proponentes: 

TAMASA ENGENHARIA S/A. 
Item Unidade 	Qtde V. Unit. V. Total Deseriçào 

1 1,00 592.716,83 592.716,83 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO CONFORME PLANILHA ANEXA 
2 1,00 72.1.680,00 721.680,00 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO CONFORME PANILHA ANEXA 

Total para Este Fornecedor: 	1.314.396,83 

A Comissão Permanente de Licitação, encaminha o presente processo para conhecimento do 
ordenador de despesa. 

Nada mais constando, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação encerrou a reunião 
autorizando-me a lavrar a presente ata que após lida e achada conforme, vai por mim, assinada, e 
também pelos demais membros desta comissão. 

Assim que, o objeto a seguir: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA 
CIDADE DE UNAI., deverá ser fornecido como acima especificado. 



CLUÀCC\ 
A MARI MANI A 

Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LI 

U ti ti 1 5 

Prefeitura Municipal de Unai 
ATA DE JULGAMENTO ;57 7 

 

Processo Licitatório: 	---- 204/2009 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Página: 2 

Unai, em 25 de agosto de 2009 

tLK__ 
FÁBIO VAGNER-DE-MENÉSES 

Secretário  

LÍVIA MNI A,EÃO DE SOUSA 
mbrd 

JULIANA DOS SANTOS LOIOLA 
Membro 
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Prefeitura Municipal de Unai 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

Processo Licitatório: 	 204)2ó09 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Página: 1 

A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente e Membros, e referente à documentação do 
Processo Licitatório N° 204/2009 na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 015/2009, delibera o direito de 
fornecer à Prefeitura Municipal de Unai o objeto a seguir discriminado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS 
RUAS DA CIDADE DE UNA". a favor da(s) empresa(s):  
TAMASA ENGENHARIA S/A.  
Item Unidade 
	

Qtde 	V. Unit. 	V. Total Descrição 
1,00000 	592.716,83000 	592.716,83 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO CONFORME PLANILHA ANEXA 

Desconto Ofertado: 0,00% 
1,00000 	721.680,00000 	721.680,00 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO CONFORME PANILHA ANEXA 

Desconto Ofertado: 0,00% 

Total para Este Fornecedor: 	 1.314.396,83 

É o parecer. 

Unai, em 25 de agosto de 2009 

e;to. 
A M MANICA 

Presidente da C ISSÃO PERMANENTE DE LICITA 
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Prefeitura Municipal de Unai 

PARECER FINAL DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

Processo Licitatório: 	 204/2009 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Conforme apreciação do Processo Licitatório N.° 204/2009, na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
n.° 015/2009, referente a aquisição de: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE UNAI. 

Da análise técnica de todos os atos e termos do presente procedimento, em todas as suas fases, 
concluímos que os mesmos encontram-se revestidos das formalidades legais consubstanciadas na Lei Federal N.° 
4. _0/64, Lei Federal N.° 8.666/93 e alterações posteriores, e na Lei Complementar N.° 101/2000. 

É o parecer. 

Encaminho à Procuradoria Geral do Município para os devidos fins. 

Unai, em 25 de agosto de 2009 

Coordenadoria de controle interno 



Unai, em 25 de agosto de 2009 

!OCLik 

co Aurélio Pereira 
Procurador Geral do Municipio 

000 
Prefeitura Municipal de Unai 

PARECER JURÍDICO FINAL 

z 
Processo Licitatório: 	 204/2009 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Aprecia-se o Processo Licitatório N° 204/2009, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
015/2009, referente à aquisição de: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE UNAI.. 

Da análise dos atos e termos do presente procedimento, em todas as suas fases, concluo que 
os mesmos encontram-se revestidos das formalidades legais consubstanciadas na Lei 
8.666/1993, atualizada pela Lei 8.883/1994. 

Isto posto, opino no sentido de que o presente procedimento licitatório, sob o aspecto 
legal, está em condições de ser homologado. 

É o parecer. 

Encaminhe-se ao ordenador da despesa para deliberação. 



Antério Ma 
Prefeito Municipa 
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Prefeitura Municipal de Unai 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: 	 204/2009 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 015/2009 
Aquisição de: 	 Serviços 

Página: 1 

O(A) Prefeito Municipal, Antério Mânica, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei N. 8.883/1994, 
homologa o Processo Licitatório N° 204/2009 na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 015/2009, 
objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE UNAI., e o adjudica para as 
empresas: 

TAMASA ENGENHARIA S/A. 
Item 	Unidade Qtde V. Unit. V. Total 	Descrição 

1 1,00000 
1,00000 

592.716,83000 
721.680,00000 

592.716,83 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO CONFORME PLANILHA ANEXA 
721.680,00 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO CONFORME PANILHA ANEXA 

Total para Este Fornecedor: 1.314.396,83 

Determina-se, então, que o Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Unai convide o(s) 
vencedor(es) do referido processo para formalizar a contratação objetivada pelo presente certame. 

Unai, em 25 de agosto de 2009 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 
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Prefeitura Municipal de 
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CONTRATO N°. 277/2009 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DAS VIAS 
PUBLICAS DE UNAI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ — MINAS GERAIS, E A 
EMPRESA TAMASA ENGENHARIA S/A. 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE UNAÍ — Estado de Minas Gerais, 
situado na Praça JK s/n°. inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 18.125.161/0001-77, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito ANTÉRIO MANICA, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n°. 1110541 SSP/PR, inscrito no CPF-
MF sob o número (335.499.749-49), no uso de suas atribuições legais, e, de outro lado, a 
empresa TAMASA ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 18.823.724/0001-09, 
com sede à Rua Conselheiro Joaquim Caetano, 891, Bairro Nova Granada, na cidade de Belo 
Llorizonte — MG, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILSON TAVARES 
FILHO, Engenheiro Civil, Inscrito no CPF/MF sob o número 132.282.856-34, pactuam o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, com fundamento na Lei n°. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com redação da Lei n°. 8.883/94, e de acordo com o que consta do 
Processo n° 204/2009, Licitação por Tomada de Preços n°. 015/2009, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de empresa para execução de 
obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em diversas ruas da cidade de Unai, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato, sob os aspectos 
luantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA; 

b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidas nas Cláusulas Quarta, Quinta e Sexta do presente Contrato, os serviços 
efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) prestar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e 
obrigações discriminadas no Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Cronograma Físico, 
Anexo ao Edital; 

b) assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas dec•entes da 
prestação dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do obj <9,-ere0sContr 

, -'•Áf' :f t's'A ,.,. \ v.,Jm n_ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 Prefeitura Municipal de 

Unai-MG 

c) responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente 
contrato; 

d) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação; 

e) não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

f) não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do 
CONTRATANTE; 

g) comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

CLAÚSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do presente Contrato é de R$ 1.314.396,83 (um milhão, trezentos e 
quatorze mil, trezentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos), incluindo todos os 
custos relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou das condições de gestão 
deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

O preço pelo qual será contratado o serviço será fixo e irreajustável, salvo nos 
casos previstos em Lei. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido, conforme proposta da CONTRATADA, será 
efetuado pelo CONTRATANTE, obedecendo ao estabelecido no Projeto Executivo, 
;ronograma Físico-Financeiro e Planilha de Medidas, após a prestação dos serviços, até o 15° 
(décimo quinto) dia, a partir da data da apresentação da fatura pela CONTRATADA, com a 
discriminação do objeto executado, devidamente atestada e visada pela Administração do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa no valor de R$ 1.314.396,83 (um milhão, trezentos e quatorze mil, trezentos e 
noventa e seis reais e oitenta e três centavos), cujo desembolso dar-se-á consoante estabelecido 
neste instrumento e com os recursos previstos em dotação própria sob as rubrica orçamentária de 
n°. 02.09.03.04.122.0083.2212.4.4.90.51.00 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Por força do presente contrato e nos termos da legislação aplicável, é a 
CONTRATADA responsável pelo fiel cumprimento do que for neste termo estipulado, 
obrigando-se a responder por todos os prejuízos que causar à Administr>ao ou a ter eiros em 
decorrência da execução dos serviços, diretamente ou através deAnuá,- ;:etriprega 
prepostos. 

A/vv.'■ 
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Prefeitura Munic pal de 
Unai-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unaí - MG 

FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA será também a exclusiva responsável por todos os 
ônus e obrigações concernentes às legislações trabalhista, social, fiscal, securitária e 
previdenciária, assim como por todos os custos relativos a material e mão de obra necessários 
à completa realização dos serviços. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não 
excedendo, em seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato, cumulável com as demais sanções; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos 
serviços, à multa moratória de até 1% (um por cento) sobre o valor total dos serviços, por dia 
útil excedente do prazo estabelecido. 

Parágrafo Terceiro: Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
aplicada, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE, independente de qualquer indenização, poderá rescindir o 
contrato, administrativa ou amigavelmente, na forma da lei. 

Parágrafo Primeiro. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) atraso injustificado na execução dos serviços contratados; 

b) paralisação dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação à 
Administração; 

c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da 
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como 
fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do presente Contrato; 

d) desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 

e)cometimento reiterado de falhas na execução des 	rujo, anot 
forma da Cláusula Terceira; 

A ,i 
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f) decretação de falência; 
g)dissolução da empresa; 

h)alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, 
a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 

i) protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que 
caracterize a insolvência da CONTRATADA; 

j) razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 

k) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A declaração de rescisão deste contrato, em todos os casos em que ela 
é admitida, será sempre feita independentemente de prévia notificação judicial ou extrajudicial 
e operará seus efeitos a partir da publicação. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de decretação de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo, ainda, da retenção de 
créditos, da reposição de importâncias indevidamente recebidas e das perdas e danos que 
forem apurados, cuja cobrança se fará judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA, inclusive perdas e danos ou prejuízos que a execução do CONTRATO tenha 
acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA 
penha em face do CONTRATANTE, serão cobrados judicialmente. Caso o MUNICIPIO tenha 
Ae recorrer ou comparecer ajuízo para haver o que lhe foi devido, a CONTRATADA ficará 
sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de 
processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, a não ser com prévia e expressa autorização do MUNICIPIO e sempre mediante 
instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial. 

Parágrafo Primeiro - O Cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 
Cedente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

	

Da aplicação das sanções definidas na Cláusula anterior caberão os r 	sos 
previstos no art. 109 da Lei n°. 8666/93, observados os prazo 	edimen 

estabelecidos. 



O O 0 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí 

Praça Jk s/n° - Bairro Centro — CEP: 38610-000 — Unai - MG 
FONE: (38) 3677-9610 — E-MAIL: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  

CNPJ: 18.125.161/0001-77 Prefeitura Municipal de 
Unai-MG 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

Como garantia de execução do contrato, o licitante vencedor depositará na 
tesouraria da Prefeitura, antes da sua assinatura, a importância correspondente a 1% -(um por 
cento) do valor contratual, em moeda corrente, título da dívida pública ou fidejussória, fiança 
bancária ou seguro garantia. 

Parágrafo Primeiro — Como reforço de caução, de cada pagamento que fizer ao contratado, a 
Prefeitura reterá 2% (dois por cento) cuja retenção poderá ser feita em moeda corrente, título 
da dívida pública ou fidejussória, fiança bancária ou seguro garantia. 

Parágrafo Segundo — As cauções destinam-se a garantir a boa e fiel execução do contrato e 
o pagamento de eventuais penalidades e/ou multas. 

r'arágrafo Terceiro — A Caução de execução será liberada quando da assinatura do termo de 
recebimento provisório da obra, através de requerimento por escrito da contratada. 

Parágrafo Quarto — Os reforços de caução de execução, ou seu saldo, serão liberados 
quando da assinatura do termo de Recebimento Definitivo da Obra, através de requerimento 
por escrito da contratada. 

Parágrafo Quinto — Havendo prorrogação de prazo para execução do contrato, o prazo de 
validade da caução ficará automaticamente prorrogado, por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65, da Lei n°. 8.666/93, ressalvados os limites e as vedações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência pelo período de 04 (quatro) meses, podendo ser 
prorrogado, contados a partir da emissão do Memorando de autorização a ser expedido pelo 
Setor de Engenharia deste (nome do Órgão Licitador), podendo ser prorrogado nos termos do 
Art. 57 da Lei n°. 8.666/93, com a redação da legislação posterior, nas mesmas condições 
estabelecidas neste instrumento. 

Parágrafo Primeiro — Não poderá ser protocolado ou apreciado pedido de aditamento de 
prazo, cumulado ou não, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da data final 
da vigência do contrato. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso na execução dos serviços, por culpa da contratada, 
será aplicada à mesma multa moratória de 1 % (um por cento) sobre o valor da parcela em 
atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diáfi&"=" 1 
 disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de:=1,* 



ANTÉRIO MANI 
Prefeito Munic" 

GEN 	-IA 
Contratada 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

O foro competente será o desta Comarca de Unaí — Estado de Minas Gerais, para 
dirimir qualquer questão relativa ao presente Contrato. 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Contrato lavrado em quatro vias de igual teor e forma, assinado pelas partes contratantes e 
testemunhas abaixo. 

Unaí — MG, 25 de agosto de 2009. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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RaliallandG o" 	 - Caos. • • .ice Lagoas/ MG. Cradeticiamera 
:o • Jolf2/1.009 	 :tossir das 08114;snio e inicio da :estão ?ob.. 
:4/0112009 os 091130inin 	Denomine. de Lica:soes e Compra, - 
Rra Cãnego ai0rsatitua..1' 32 - Ceiam - dere Lagoas/ MG. • ,_ferido 
Edna: anum, u.se á oisposição dos inter...10s 110 ate toa Prefeitura 
Municipal de jrie Lagoas. endereço, •auw.serelagousing gov... Mui-
ares loronibuds poderão ser obtidas suaves do Telefone: :31) 
3779.3'.01 • luoa/leia Xavier - Pregoetra. 

7cin 29 • 9741 - X 

ca raut$1140 a xnro, J decretação de REVELIA. .10 processado 
:VAN 20 MELLO. urvalor publico municipal. lotado no'cadio de 

113 ;tintino !clunicird de Educaç00. brasileiro. solteiro. 
;ninado do CPF a". 417.377.097-91 a C. de identidade si. 1221091 
•IPF-RJ). veadane e domiciliado .R.5. Iole. 182 - 	 Cida- 
J e de Tapooroba 	 no virtude da valado utação prom ovo. nos ali- 
as ix fls. 65 e 68 do processo administrativo disciplinar a". 0012009. 
c sua não Inanefestação no pra.. asSanui10..elfOrlibe certidão àà dr. 69. 
Tanatubia - MG. 28 de setembro de 2009. Elzoora de Oliveira Ferreira 
Rodrigo.. • Presidente da Comissão Processo Disciplinar. 

3cm 29 - 9810 -X 

Predico. Muluvigul de Tapirai/MG tonta público o Extrato do Contra-
io n 126/2009 ref. Pregão e 02/2009 entro PMT/Jusleide Aparecida 

GOnçalveat referente a sennços Je enfermagem, no valor de RS 
1.500.00 (Hum onil e quinhentos dos)  000000.00,  vigem:ta 01/0712009 a 
31/122009. Taptrai no 01/092009 Cisar de Otiveira-Prosi-
adote CPL 

?repontara Municipal de Tapirai/MG toma rábido o Extrato do Contra-
to o" 021/2009 roi. ?tegão e 022009 nono PMTNuoteso Fabiana Es-
acues. referente a senhos mechens de pediam, no vedar ele RS 
2.697.03 (Dois inol. seiscentos e noventa e sue teme) inensals, vigiocia 
01/0702009 a 31/122009. Taporai ato 01/092009. Chicon César de 
Obre a...Presidente CPL. 

Prefeitura Municipal de Tapirai/MG toma público o Extraio do Contra-
co n . 920/2009 ref. Pregão o" 022009 ecoe PMT/Roberto Gomes Cha-
ves. inerente a serviços inéditos de ginecologia e Otoestricia, no valor 
Je RS 1.400.00 (Hum mil e quacrocetime Inensaia. vige ncia 
01/072009 a 31/122009. Tapirai em 0140912009. Chiem César de 
Oliveint.Prasideme CPL- 

Prefeitura Mumcipul de Tapirai/MG coma públiva o Exoram do Contra-
:o a.  0292009 ref. Pregão a' 022009 albite PMT/Androi Luiz Terra 
Valia), referente a berravas anediaos espeeraluados an clínica 'rendi-
4a, •n3 valor de RS 2 50000 (Dois rale uhtheonos más) mensais, vi-
dettua 01/07/3009 u 31/12/2029. Moreno/ eto 01/092909. Caia. César 
Je Oliveira•Presideme CPL 

Prefeoture Muoutcipul de Tapind/MG toma publico o Extrato do Curte. 

O o' 0302009 mf. Pregão o" 022009 morre PMT/Poliunu Teixeira de 
Castro Silva. referente a serviços especializados de hioquitnico, ao va-
kir de Ri 1.200,00 (Hum tnil e duzentos reais) Mensais, vigència 
01/072009 a 31/1212609. Tapirai cm 01/092009. Ciciamo Césu de 
Oliveina.Presidade CPL 

Prefeitura M mondai de Tapirai/MG tonta pedem o Extrom do Contra- 
:o W031/21309 ref. Pregão or.  02/2009 nove PNIT/Licia Helena Rode. 
,,,:e.s.raSonfe,e,sore.âne(o)ie.anur.moiar oriautossaloa. 	 .de)  pai.  valogz, voz rala 

01/07/2009 a 31/122009. Tapará an 01/092009. Ciciam Ceou de 
•..21iveira.Proidente CPL. 

larareitura Municipal de Tapirai/MG tonta publico o ExtrinO do Calma-
,' 0322009 of. Pregão Ii 022009 entoo PMT/Eála Gleice Rodri. 
ra. referente a serviços especializado, sle odontologia, no valor de 
1.200.00 (Hum mil e duzentos reais) mensais. dgenciaa 0007/2009 

a 31/122009. Tornou coo 01/09/2009. Clettuot César de Oliveira-Pred-
ico. CPL. 

Prefeitura Municipal de Topará/MG rama publico o Extrato do Contra- 
to it .  03312009 ref. Pregão n" 02/2009 entre PMT/Heli loasartin Vieira 

referente a serviços especializados de odontologia. ao valor de 
RS 1.200.03 (Huan oral e duzentos reais) mensais. rogo cie 01107/2009 
I 31/122009. Taporã on 01/092039. Cheirou César ale Oliveu-Pred-
dente CPL 

Prete... NI umcipsd de Tararai/M G tonta (d.C. o Enna. alo Contra- 
to o" 034/2009 ref. Pregão o' 02P409 cure PMT/Minera Velinhas da 

.eferente a serva,00 capa:Janta/0J. de futornaliologa„ no valor 
Je 90 1.200,00 (Hora anil e duzentos raia) memorais, rigencia 
01/01/2009 a 31/122009. Tufarei em 01/09/2009. Chicon César de 
Oli veira•Presdnite CPL 

Prediria. Municipal de Taporai/MG torna publicou Extrato do Cotare-
m or' 0352009 ref. Pregão n" 0212009 caie PMT/Gilson Cardoso da 
Silv....num a ser,os especializudos de tiiioleru(ra, no valor de 
02 1.200.00 mil e duzaltos reais) adouda. deencia 01/0721339 
a 3'3122009 Tapara° em 01/092009. Cintou Céor de Ob./cora-Presi-
da. CPL 

• 
Prefeitura Municipal de Taorrai/MG torna Mroliiro o Exoram .C.1.. 
o it.  0362009 ref. Pregão e 02/2009 entre PMT/Daber Cosa Silva, 
referente a serviços op.:balizados de cifeica inédica, no valor de ES 
6.020.00 (Seis ara) e vinte reais) mensais. vigiada 01/072009 a 
31/122009 Tarais em 011)9/2009. Cleiton César de Oliveira-Presi-
dente CPI. 

16con . 29.7929 - X 

ea, lua uu tt ibrmtsa AUITt vu Au CONTRATO N.  220/2007 
CONTRATANTE: Olunicipio de Teor. Omiti /MG - CONTRATA-
DO: Hospital S. Vicente de Pauli, • EDITAL htexigibilidade 
006/2007 - DAT/a: 05/912009 • OBJETO: Alteração emana. para 
etwoiwnçao do rquilibrio aCilnéglic.0- financieu0 00111 a reateintbOsaçaki 

mas "alotes do. servem, JUSTIFICATIVA: Em razia, retomposi-
ção Ios -"doas conforme estabelecido na PT/NIG te 3.130 de 24 de 
de:cindo de 3008.Maria tose Hun., Foros - Prefeita Municipal. 

EXTRATO DO 111 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
220/2007 
CONTRATANTE:M=1dr. de Teãollo Oure MG - CONTRATA- 
DO: Hospital São Vimane de Pado • EDITAL Inexiaibilidede 
• 06/1007 - DATA: 1000112009 • OBJETO: Altereçao do prazo por 12 . 
Jan.., •au.. JUSTIFICATIVA: Em ruão da rawmpotiçáo 
• vIcao ;os! Ha/acoste Freire - ?rafeira Municipal. 

4cm 29 • 9817 • X 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

O Poder Execumo Menacipui toe Traumas moa publico que fará rea-
lizar lieitue. :Iara aquisição de :reunais de condruçao para .nfacção 
de oloaciates c incie.:104 e usentamenco são bloqueies em atetalimento 
aos movemos: 027599740: 0276.371-6602008 e 0274.664-0212008 
MINISTE-RlO DAS CIDADES. O certame atra Morando na modali-
dade -TOMADA DE PREÇOS. umn o julgainemo pelo '1100 ME-
NOR PREÇO POR ITEM•. e a abertura dos envelope, sai matizada 
na seda do Município a 9:00 hora do Jia 16 de Outubro de 2009, de. 
veado ua envelopes ser entregues até as 2:50 horas do mesmo dia. O 

ramudo todas as condições e especificação perla .1 realização do 
certame. sou á disposição dos inceressado, dianumeme, dos 14 Às 17 

- 	 or bale do-Mude/pode-Toe:uni. paro a ruindade copra. e 4 

kviso 	 •A Inereintra Mun.:pai 	T onaci-
.
tdie una pá- 

Mica a e:dia.:u processo a' :95 ,2009. Negào predoecial 

01212009. JOjetivand0 a aquisição de 03 (ires) coutuoihões. 19 /dez.°. 
rei veiemos amaine:for. e G2 ,:dua.si restos para diveroi imanaras 
de Prefeitura Municio:d. aonfonne descrição comida na Terno de Re-
ferencia. O Editai e InfinitilaeõeS compiementares alICOntrilli•be dispo-
nivess n0 Depanamento de Licitação. .ocalizado no 2" piso do Caiara 
Adoni astradvo. situado à Praça Anã.. Alves de Fanai, tia .. Bairro 
Tiradeines, Tupaciguara•MG. Tel (034) 3231.0014, email: 
pint@tupaciguura.ing.gov  br. Willision Sotana Orattijo.• Pregoeiro 
Municipal. 
Aviso de Licitação 

Preicitura Municipal •5 Tupis:ignaro toma raiblica u aulização do 
processo 096/2009. pregão presencial ai 013/2009. objetivutio 

aquisição de 01 (uma) pá carregadeira. 02 (duas) tnotoniveladoras c 31 

(uma) rasto escamadas a fura diversa Sentarias da Prefeitura Munia. 
• a0000noe especiticauSes contidas iro Teme de Referéalcia.a. O Edi- 
tal e °Joon:o:ses complementares counotram• disponíveis no Depor-
mona. de Lotação. localizado 0o r piso L, Centro Adanisorativo. 
situado ú Praça Antélnio Alves de Faria. Mi', Bairro Tiradenies, Tupa• 
ciguara•MG. Tel.(034) 3351-0014. endil: pentetupociguara. 
mg.gov... William Santana Concho. Pregoeiro Municipul 
Aviso de Culeelal mino de Licitação 
A Prefeitura Municipal de Tupaciguara tonou publico o CANCELA-
MENTO do processo licitatorio o" 0922009. C00001Tailicau Pública tt. 

 0074009. objetivando a doação com encargos de lotes, localizado no 
Distrito lialotnal de Turiaciguura. conforme .coeso I do Edital. bobos• 
muremos posterior deu da realização do mame. huatez Júnior 
Preside.. da Comissão Pertnaneate de Licitação. 

6ton • 29.9900. X 

A Prefeitura Municipel de Tm:g Coração, mora publico e para 
coordenou., dos licitantes e de quem toais Mudou rama o moio de 
revogação de licitação do Pregão Presencial n' 100/2009, que tem por 
objeta a cottautação de empresa especializada em onifecção de grado 
pura proteção de galerias de escutando Je demo da E.M.Dona Maria 
Lairadestielodos para a Secretaria Municipal de Educação, tendo em 
viso que o Pregão Presencial foi deserto conforme ato durada dia 25 de 
setembro de 2009. Toes Corações. 29 ale sedaram. de 2009. Prol" 
Wilson de Cassio Couto - Secretário de Governo 

lcon . 29.9899 • X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇÕES-MG. - AVISA 
- Torna paliai a abertura de prauditnento Inauguro na inalislidadt 
Pregão N' 119 2009. do cipo MENOR PREÇO ITEM. AquiO950  Jc 
veiculo Okan• Sairá 
O Edital .mpleto e seus anexos estarão à disposaçõo dos .0 sim: 
www.wescortaosx.tnç.gov.br . 
Entone envelopes I 6/10/2009 Is I •,00 
Abertura envelopes: 16/102009 :is 1400 lu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇOES-MC. - AVISA 
- Toma pública a abertura de procedimenco licitutério nu modalidade 
Pregão N . . 1202039. do tipo MENOR PREÇO ITEM, serviços Je 
ramoso°re de urras- snotocicleta baú•SAÚDE 
O Edital completo e seus anexos estarão à disposição dos na sito: 
mus. rtescorocoes.inagov... 
Eneeg a envelopa: 19/10/2009 ás 09a201ronst 
Abertura envelope. 19rIO2009 z. 09:00 hond 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS CORAÇOES-MG. - AVISA 
- Tonta pública a Murara de proudianento lictratOrao nu toodalidale 
Pregão PC. 121 2009. do tilo MENOR PREÇO POR LOTE para Ser-
viços. implementação de serviços de ussombroa ala adornado- SEC 

O Edital completo e seus albeatOS ebrat00 à disposição doa no sito 
vovravireuomoonctirgov.U. 
Entregai envelopes: 19/102009 as 09:00 heras 

Abertura envelopes 19/10/2009 ás 09:00 horas 
Trás Corações, 23 de Setembro de 2009 
Lesionara Ditas Rezende Alves • Pregoeira 

&ali • 39.9896 - X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - MG. RESULTA. 
DO DA FASE DE JULGAMENTO PROPOSTA - PROCESSO N' 
1413/2009 - CONCORRÊNCIA 21 .  002/2009 - A Comissão Penha-
num de Liaterado da Prefeitura Municipal de Toés Pontas - MG.. tor-
na público o multou° do julgamenm da licitação ao epígrafe. que tem 
domo objeto a Prestação de Serviços de Revisão do P.a de Ha-
bitação de Intua. Suid. minute à fase de 'PROPOSTAS -. Foi 
ven•dora do unaane a caneca. E.M.B Coutou.' Ltda. ME. TRÊS 
PONTAS-MG. 29 DE SETEMBRO DE 2009. LUCIANA FERREIRA 
MENDONÇA - PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PONTAS/MG • RATIFICA-
ÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  036/1009 • PROCESSO fr 
97212009 - No cumprimento do art. 26 da Lei Federal it" 8.666/93, e 
suas alienações poztenods. RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação. 
referem. ap M.M. coo epígrafe, a Fm de que se proceda a comua-
são do emproo Deva Vedados Ltda.. inscrita reto CNP! sob o o" 
23.762.552/0007.23. pura prestação de serviços luchados e torneei-
mento de peças paru o vedado IVECO DAILY MINIBUS - Placa 
14MH 4130. da Secretaria Municipal de Saúde, vime que o referido 
veiculo mal ao periodo de guando técnica ofascoda pela, fabris.... 
nos valores de :RS 4.062.04 (quatro mil. SeSSenall e silaba casa e moeu 
centavos), atendo pare macerai de consumo e RS 1.300.00 (um ofil 
00.5501 asara), aum.o para serviços mecho..00 nom iennos do os. 
24. inciso XVII, da Lei os' 8.666/93. Tras Pont. 21 de setembro de 
2009. Francisco Gilberto Reis de Araújo. Seco:tido Municipal de 
Saúde. 

PREFE1 FURA MUNILIPAL. 0b 	 PUNIAS/MG • RAI trICA- 
c,ko • DISPENSA DE LICITAÇÃO Fr 0372009 • PROCESSO N' 
972'12009 - No campeiem,. do art. 26 da Lei Federal o" 5.666/93. e 
suas adereço. poutenores, RATIFICO o ato de Dumas' de Licitação, 
referente ao prosemo em caligrafe, o fim de que se proceda It elabora-
ção do PPRA•Programa de Prevenção de Ridos Ambientais), .efor-
me preconiza a NR.9 e eloboracão do LTCAT (Laudo Técotito da Con-
dições Ambienseas do Trabalho). ao valor global de RS 7.900.00 (sem 
mil e novecentos radie). pela empalma ÁGUA VERDE ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA., Ou.. 30 CNP) sob o a'. 
06.319.48660001-01. bmlizwla ote Rua Odilon Salvado. a' 33 - sala 
204. beiro Santa Luiza - Varginha - MG - Cep 37.1326-700. nos (ec-
onos do art. 24. inciso II. da Lei or .  8.666013. Triz Pontas. 25 de mem-
bro de 2009. Manos Antônio Batista. Seu-etário Muoicipal de Adani-
mau. e Recursos Humaos. 

lOcin • 29.9845 - X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAPORANGA • RESULTADO 
DO PREGÃO PRESENCIAL N.'. 00212009. O Pregoeiro Oficial do 
Prefeitura Municipul de Ubupor.ga- MG. comum... interessados 
que a empresa vencedora do Pregão Presencial it". 0021/2009. cujo ob-
jeto é Conon.ão de empresa para prestação de serviços de telefonia 
uivei e de muldnissão de Jatos. ceda acaram móveis com restou 
de inmodaso. foi TELE.M1G CELULAR aueicks Fidelia Ja Sil. 
ver - Pregoeiro Oficiai. 

PREFEITURA MUNICPAL DE UBAPORANGA - MG - EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS °News Contratar,ão de em-
presa para pratição de serviços de telefonia inovei e de transmissão de 
dados. com  aparelhei inoveis oaln regime de aunoilato • PREGÃO: 
0212009, que entre si celebraria o MUNICIPIO DE U terorang a -MG. 
:Crava do Prefeito Municipal, e a nnpresa TELEMIG CELULAR 
S.A. Adjudicado o nem a R50.28 ('stind e oito centavos) a (,11,,Paia 

üorterass a ;melros. :caluda "somara passaeism, laCalnocia 21 

Nur, e •..Onertula de Ladros • PREGA(); 123/2009. que entoo o 
* !um o M 1 INICIP10 DE Uberar:no -MG. através do Prefeito Munt- 

caval. e :empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
CERAIS: Adjuuicado os itens. nein 01 UNO MILLE ECONOMY, 
filo• HLF:0163, RS 1.416.06 0.1a4 MIL. QUATROCENTOS E 
DEZESSEIS REAIS E SEIS CENTAVOS); irem 02. UNO MILLE 
ECONOMY. placa HLF;0464. Valor. 0:51.a 16.06 (UM MIL. QUA• 
TROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SEIS CENTAVOS); fiem 03 
ONIBUS, data HLF:0209, Vidor. 051.73412 (UM MIL SETECEN-
TOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CEN-
TAVOS); Osso 04, ÓNIBUS, p(aea HLF:0208. Odor. 831.595,42 
!UM MIL. QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUA-
RENTA E DOIS CENTAVOS); Item 05, ÓNIBUS. placa HLF:0207. 
Valor RS1.134.52 (UM MIL TREZENTOS  E TRINTA E QUATRO 
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS): bem 06 ONIEWS. 
placa HLF:0206. Valor: R5I.334,52 (UM MIL TREZENTOS E 
TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTA-
VOS); bem 07, ÓNIBUS. placa HLF:0205, Valor: RSI.334.52 (UM 
MIL, TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA 
E DOIS CENTAVOS); Item 08. SPACEFOX. placa HFQ•1515, V, 
for R51.120.26 IUM MIL. CENTO E VINTE REAIS E VINTE E 
SEIS CENTAVOS); Rein 09. GOL. placa AAK•4260 •  Valor: 
RS1.611.73 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 
SETENTA E 'IRES CENTAVOS); Item 10. UNO FIORINO, pluma 
GMG-8971, Valor: RS2.239.11 (DOIS MIL, DUZENTOS E OITEN-
TA E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS); (teto 11. UNO MILLE. 
placa HMN-3691. Vaiar: RSI.779.44 (UM MIL SETECENTOS E 
SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTA-
VOS); heir, 12. UNO MILLE. pium HMG-6414. Valor RS1.686.57 
(UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQUEN-
TA E SETE CENTAVOS); Item 13, UNO MILLE, plus HMN•2697. 
Valor. RSI.000,113 (UM MIL E OITENTA E TRÊS CENTAVOS): 
Item 14, UNO MILLE 14M14-3690 •  Valor RS1.206.92 (UM 
MIL DUZENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTA-
VOS); Item IS. MOTO CG t25. placa HAP • 3596, Valor 05904.02 
(NOVECENTOS E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS); 11.1 
16. ÓNIBUS. placa KPE.41 19, Valor 052.167.93 (DOIS MIL, CEN-
TO E SESSENTA E SETE REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTA-
VOS); Item 17. ÓNIBUS. placa KPE-5141, Valor R02.470,00 (DOIS 
MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS); Itean I8, SPRINTER 
313. placa GTM.9165, Valor RSI.775.68 (UM MIL, SETECENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS); 
Icem 19. SPRINTER 313. Mala CTM-9469. Valor RS1.775,611 (UM 
MIL SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA' E 
OITO CENTAVOS): liem 20. KOMBI, placa HMM-2609. Valor 
RS1278.29 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
VINTE E NOVE CENTAVOS); han S.l. MOTO CG 150, (leoas 
HEY-0235. Valor RS392.75 (TREZENTOS E NOVENTA E DOIS 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS); Item 22, PICKP•D20. 
placa GLZ•1653, Valor. 031.127.70 (UM MIL. CENTO E VINTE E 
SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS); Item 23. CAMINHÃO. 
placa GLO-5271. Valor. R12.876.93 (DOIS MIL OITOCENTOS E 
SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS); 
item 24. UNO MILLE. piau HMN-6259 •  Valor. RS1.59032 (UM 
MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS): Icon 25. PICK-UP D20. pisa GLE•0624. Valor 
RS L295.33 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS 
E OITENTA E CINCO CENTAVOS): Item )6 DOBLO. placa 
HMH•7185. valor: RS2.516.10 (DOIS MIL QUINHENTOS E DE. 
ZESSEIS REAIS E DEZ CENTAVOS); Totolioralo o valor de 
RS40.990.00 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E NOVENTA RE-
AIS). Gilmar. Axas Rodrigo. - Prefeito Mond:Mel. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAPORANGA - MG • EXTRATO 
DE ADITIVO DE CONTRATO Objeto: Cutraração de empresa pura 
fomecimento de marnel esfolar e de calunio para tas secteturius do 
inunicipiu de Ubaporrage • PREGÃO: 005/2009. que entoe o celebtdn 
o MUNICIPIO DE Uisporeara •MG. através Jo Prefeito Mudar., e 
a empresa DISTRIBUIDOR ATACADISTA OURO BRANCO LTDA; 
Valor do aditivo RSI 8.417,90 (Dezoito IML fraudaremos e dezessete 
reais e novena centavos). Publique•fe Gilmar de Amos Rodrigues • 
Prefeito Muolicipul. 

23cm 29 • 9904 • X 

PREFEITURA DE UNAè (MG) - TORNA PÚBLICO - Dispensa do 
Licitação er. 62/09 Amásio,. de Suplemento Nueictond(novusurtz 
remoi) deatindloa aos pacientes subnutrido, que dom trateomatto de 
hemodiailio informações no das vrauprefeeturaualai.ma.g..br ou no 
dl: 38 - 16779610 ramal 9016. 11109K19. Ana Man MOnina - Preni• 
Jante CPL. 

2con • 29.9710 - X 

PREFEITURA DE UNAI(MG). - TORNA PÚBLICO - REVOGA-
ÇÃO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N - 003-2009 -CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA - Una( 

-MC. 24/092009 ANA MAR( MANICA - Presidente da CPL 
Icon 29 • 9709 • X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI.MG RESULTADO TOMA. 
DA DE PREÇOS N.  15200 Neto: Contracção de empata para 
mannio de obra de pavimentação e drapeando. asfiálti.- Tonam 
Engodaria SIA valor RS 1.314.396.33 Unai-MG 29/09/2009 Ante. 
rio Marli. - Prefeito Mueicipal 

Jun 29 • 9739 - X 

AVISO DE LICITAÇÃO  -  .4 PREFEITURA MUNICIPAL DE URU-
CUIA • MG. tome público que Irá realizar ao DIA 13 DE OUTU• 
BRO DE 2009. AS 10:00 HORAS. licitoção ora inodelidurle de Pregoo 
Presenciei 021/09 sob madrasta do Lei et." 10.520102. subaidiariumet. 
a Lei 8.666/93 e aliene/4es (ulteriores. pura Contrutuura de 000fnesa 
para lornecieneono de for00 fliarce0100 de nospedayon e alimentação 
na sere Jo •uoticipio. Moiraos informações e o edital va encontrar a 
disposoçâo dos doara:azedos nu sede da Prefeitura Municipal, sim á Ro-
doviu MG 202, kin 120. Centro, na Urucuia • MG. e (*.Imã ser dam.- 

guido do 700 às 1300 horas. Urus. • MC. 29 ale setembro de 2009. 
Antonio Marcoodes Júnior- Pregoeiro. 

Osso 09. 9729. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUCUIA/MG. noe termos da 
Lei Federal 3.66691 HOMOLOGA o Processo Admiationssive Lista• 
geio e 053/2009.. Modalidade de Pregão Proenciel 015/2009. Ad-
judicando aos prol/mores Rurais Amam Source de Oliveira CPF n". 
188.:85.796.40 Lota: 04. 05. 09. 10. valor Global RS 6.031.00 (seta 
mil oitenia e um rui, e qui-mana centavos). Rotundo Torra da Mota 
CPF: 178.638.726-34. Lotes 03.07. 08. 13. Valor Global RS 3.256.80 
("Tré.'s o nol duzentos c cinquenta e dos tesa a Oitenta unituros). João 
Leonardo GOMO, CPF 211.889.55641 Lota: 01, Valor Global RS 
1.900.00 (uon mel a novecentos ruis), Olegario Antonio de Andrade, 
CPF; 287.134.861.87. Loas 02 calor Global RS 2.565.00. Prateleira 
Mandar. de Uru. 29 de setembro de 2009. (a) Geraldo Autuem 
Rosário Olivas, Preleem Muar.. 

Sun 29 .9742 • X 

AVISO DE LICITAÇÃO -  PROCESSO LICITATÕRIO N` 031/2009 
- INEXIGIBIUDADE N" 0321 7009 - A Prefeitas Municipal de Var-
re. Bonita, Estado ale Minaz Gerais, orno tbaibbie0 que fará rufiar 
Promano Lidutono na Modalidade INEXIGIBILLDADE, pare o CRE-
DENCIAMENTO de imanoções financeiros para na:atamento de tri-
butos. uma e anoloneinos municipais - Tipo de Liateçam Menor 
preço. dentro do valor estimado pelo Municipio - Critério de Julga-
m.. Preço mearão por guia de reusiltimento • Duta da auge deu 
documentações c pomo.. 16/1002039 ia 09:00 luras • Dum do 
credencuannotos 6/00/2009 :ca 09:10 horas - Maiores informações,  

n  r,  
MINAS URIA)St-tAtkrEOF  d-14: 

952.300.1.11 	 :5 • 4S2.5d0.00-. Lute ;6 - as2.:00.00. 
:0IJ0 07, XL 	 e 1 4  foram irostruos. Vim. 29109/09. C:jduie 
Feire. - Preeocora. 

• Muna: pio de Vuzonic/MG Wdna rwhlico resUit3J0 	 i2esurso: 
pruvianent0 a0 recesso :Kinn manou vo intemosto peia amputa VP 
Informática Lola ao lar agão Pra/enviai a"792009, mu tuo° a deus. 
da Pregoeira e ditermioto que :num adjudicadas a licitante Pronto :it. 
fura-Suais e Equipamentos Lrou-ME Os itens 3 e 9. '/zoe .MG, 29/09.0.,. 
Oriundo Caixeta Fialho • Prefeito Municipal. 

• Moosopio 	Vai:aia/MG oma rxibliwroulcado tictAl tio ?Rejo 
Presencial 792009, ainalitudo às empresa, Maria Ainniste mi Silva 
Canelo-ME: som 01- 0.3564,03. item 02. 03333.00. icem 05• 

ES) 04,00, ;tern 07- 854164.00•  item 13- RS149.00. Mart;14- 
Comerciai Soara e Mota Lula•EPP.. :uno 03- RSI74 
RS110.00. item 06- 83480.00. item I I- 9,04. 
954.190.00. item 15• RS706.00. item 16- RSI.530.0e 
veie e Equipamento Lotla•AE rem "18- R57 
RS5.100,00. 	 item 10- RS5.598.00, item 17- 
29/09/09 . Cláudio Regina Fartaria - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VESPASIANO 
NOS TERMOS DA LEI 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO N. 

 FF-RENTE AO PREGÃO PRESENCIAL ;C071/21209 
OBJETO: Ayeisn40 de móveis. equipamentos, aparelhos e o 
em geral u :ima inediam 110spitalat. em ateudimento as neassolades da 

Senetaria Municipal de Saúde. 
Após analise c tomoub a rageluridude dos atos prosedimencan. do 
aumlo com os dica. da Lei 10520/02. doo COMO do Edita. 
Município de Varo:rano - MC torna público o resultado do referida 
Processo Licitugnio. sendo vencedoras do certame o seguintes 

• SAUDE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA - Iteres -001.402,  004. 
006, 008, 011, 013, 014, 016, 017, 018, 019 - Vulor toai de 93 
44.726.00: 
• DORMED HOSPITALAR LTDA - Itens - 003, 005. 009, 012 - 

tocai de RS 4.692.00: 
• MEDMINAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE LABORATÓRIOS 
HOSPITALARES LTDA - Itens - 007, 010. 015 - Valor total de RI 

7.255.00. 
• VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO - RS 56673.00. 
Publique-se e cumpra. nus uni. da Lei. AMAURY OLIVEIRA 
DE SOUZA - PREGOEIRO - 29/09/2009 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATORIO 	23/2009 - RE- 
FERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N" 084/2E09 
OBJETO: Coatrataçáo de confirma pano premo,. Je serviços de uno• 
fecção de impor-doa padronizados e No/leio, no atendimento ai ne• 
cessulades das Diversos Secretarias Municipais. 
Após análise e cOnstntalla a regularidade Jus atos pruedionetemiz, de 

acordo colo os ditam. da Lei 10.520/02, hem arado do Edital. as 
Município de Vespununo - MC !orna público ia resultado do inferido 
Prouso Licitatório, diodo vencedoras do certame as seguintes 

1111Nea1al 
• GRAFICA SÃO FRANCISCO LTDA 	- 004. 005. 008. 016. 
020.0'25 - Valor total ck RS 15.491.00: 
• GRÁFICA E EDITORA TAVARES LTDA - Itens - 003. 015 - 
Mr mui. RS 1.900.01 
• IMPRESSOS SANTA 'MEZINHA LTDA - Itens - 001. 002.006. 
007.009.010.01(.012.013. 014. 017. 018.019.021.022.023, 024 - 
Valor total de RS 9.327.00.' 
- VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO- RS 26718.00 
Publique-se e carpia-semos termos da Lei. MARCO PAULO MO-
REIRA - PREGOEIRO - 3909/2009. 

9on 29 • 0971 - X 

AVISO DE LICITAÇÃO • A Câmara Municipal de Aruinun come p6.  
brio, puni conhecimento dos interesuodos. que farol realizar, Imo dia 16 
de outubro de 2009, es 10:00 nucas, ein sua sede. ou RUA SÃO GE. 
RALDO. 722 - PLANALTO. licaucão na modalidade Tomado de Pre• 
ço. N.  001/2009 dado por objeto a contratação de pesara, juridica do 
ramo de engenharia usos vimas à execução de reforma e ampliação da 
Sede Padreia da Clonara Municipal de Araçuai. O prazo de entrega dos 
envelopo é et/ is 09 In e 50 num do dia 16/102009. Mamem odase• 
cillientakt serao prestada de da.da a sena-feira. de 138:00 as 1100 e 
de 14:00 is 17:03 bordo ou pelo Tel.: (33) 3731-1990 ou E.MAIL. 
camoraceuai.oultbr oade o Editai e tatuas sem anexos pedwdo ler 
adquiridos mediante reerolhitnento de RS 60.00 (sessenta reais) 
custo de reprodur,aho do Edital e sem anexos. Anaumi-MG. 29 dr a. 
ombro de 2009. humo. Francisco Vieora de Carvalho - Preddence doo 
Comissão Peno:mente. Laultlarlà0 • Poeira 001/2009 

em 29 • 9723 - 

CÃMARA MUNICIPAL DE 3AR ÁO DE COCAIS-CONTRATO N. • 
 18/2009 

Contrata. VEÍCULOS MON( EVADE LTDA. com  sede ou Rua 
Guarapari. to.' 515, Beim, Sion. Joio MoinevutleiMG. CNPI subo si . 

 05.361.899/0101-07- Pude. Lia:notário a" 11/2009 - Como. a.' 
09/2009 
Dotação Orçamentaria: 01 031 0101 3001  ,49052 
Vala Goteai Comnottuals RS 48.71853 
Vige550ie: 25492009 a 090)1/2009 

• 39.9793 - X 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA: A Clura llumaaral Can., 

 10 conspiro que. decnie dar tomo desero o Procosso Licatatale10 

-Convite c" 003/09. 
. coo 29 - 9977 - X 

CAMARA Nivrall.arKL Lan .1.41,kAICA Extinto as Lu0atal0 - 
Objeto: Locação. Impdantução, Tonicamento, Suporte Técnica. Amen-
rações c Assessoria Técnico no SOTWARE. nas áreas da Contabilida-
de Pública, Teincarlaiia e Folha de Pagamento. volt:xá. a Admitiu.. 
ção Público Munocipol. Caducada: AGP - Acaletnic de Gestão Nolo• 
ca S/A. Corta-atou Câmara Municipal de laparaiba. Vai. adiou. 
para 3009: RS 2.640.00 c para 2010 RS 5.280.00.1murobe. •1 .18  Sr 
Lembro. 3009 - .a•ar Anarsw Borges - Presidente. 

Somos • 29.9805 - X 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processos Cana Coa.. n . 05/2009 Dome 18.09.21209 
Objeto: Locação de :cabala, piso. fechamento...herto queimo. Mu a 
montagem 
V.cerion F./avenas locação e serviço. lida 
Valor. RS 38.300.00 (trincou oito mil c masentos reais) 
Homologo e fica Adjudicado ti resultodo proferi. pelo Comissão Per• 
manente de' Licitação. devendo a Empresa vencedora prestara serviço 

ficando após a assinacurn do contrato. 
Raimundo Elias Novas Horta - Prtsidea. soa Cãmara Moancipal  Je 
Manana/MG 

EXTRATO DE CONTRATO 
Coou:azo o' 2039 -Carta Convite OS2009 
Contratante Cánara Munseipal de Marima/MG 	9890201410 
Contratado: FESTEVENTOS Loc.,. e serviços LTDA - 
311608.626/0001 -58 	

. 

Objeto: Locação e montagem de anelas fechamento. pio, parou e bs-
nheiro golinho 
Valor toai: RS 38.300,00 (trinta e oia mil e atuns". reuni 
Prazo: 2 (dois) meses (Mictai 210092009 • final: 21/09/2009) 
Dou da assinaram 22/09/2009 
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SALDO ATUAL 

DOR:  

REÇO: 

'CPF/CI: 

„roí 4. , a14 

DESPESA EMPENHADA / ANULADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA 	M.G. 
DOCUMENTO EXERCÍCIO N 9  EMP. /ANUL. N 9  EMPENHO DATA EMISSÃO PÁGINA 

O „ 
_ 	 ... 	. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

tY; 	, 	1' 

	

t.' 	..;2;ri .4 fil/i),),.01 (.11 	l'si•ra-estrutiJra 	s:. 5 ervntr,:: ,-: :,4"i"t)1",ri 	5' 

I DO RECURSO 	' 	,,. 	,.., , --..,, DECRETO 
,E1'.. 

FORMA DE LICITAÇÃO 
ç', r,T: 	i:;;-:.:-.f.:: ,,-;•;;» 	-I .-; , •••-.'firiA Pri',.-".■ 	 i ir:einiirrin» r fl.:,' ,'•  

• 
E D 	EMPENHO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

'- 	,. 	' 	• 	.‘ 	. 	,'' 
PROJ. /ATly ELEM. DESPESA - ÍTEM 

4,4.90.51. 
F. RECURSOS 

..;  RÉDITO 	DISPONÍVEL 	FOI 	AUTORIZADO 
EMISSOR ASSINATURA AUTORIZADA ASSINATURA AUTORIZADA 

ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO DESTE . 	• 	 ' Audsrag AM;Inew Aray.un •
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Prefeitura Municipal de Unaí 
Praça jk, s/n Bairro: Centro Cep: 38610-000 - MG 

Fone: 36775611 Fax: 36774806 
CNPJ: 18.125.161/0001-77 

PEDIDO DE COMPRA 

ORDEM DE SERVIÇO N°: 3494 ORDEM DE COMPRA N°: GLOBAL 

QUANTIDADE 	U/E DESCRIÇÃO 	 VLR. UNITÁRIO 	VLR. TOTAL 
1 	 1 	 SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO CONFORME PANILHA 	721.680,0000000 	 721.680,00 

ANEXA 
2 	 1 	 SERVIÇO DE RECAPEAMENTO CONFORME PLANILHA 	592.716,8300000 	 592.716,83 

ANEXA 

DOTAÇÃO: 498 	02.09.03.04.122.0083.2212.4.4.  1 VALOR TOTAL DOTAÇÃO: R$ 1.314.396,83 
DATA: 28-09-2009 	VENCIMENTO : 26-12-2009 

I INÍCIO COMPRA/SERVIÇO: 	 FIM COMPRA/SERVIÇO: 
'FORMA DE PAGTO: 	 PRAZO DE ENTREGA: 

LICITAÇÃO: 204 	 NRO. MODALIDADE:15 	MODALIDADE:TP-TOMADA DE PREÇOS 
FORNECDOR: 3389 - TAMASA ENGENHARIA S/A. 
CNPJ/CPF: 18.823.724/0001 - 09 	 INSC. ESTADUAL: 062.178.239 - 0056 
ENT'n.:REÇO: RUA CONS. JOAQUIM CAETANO 891,NOVA GRANADA 	 CEP: 30460 - 540 
T. ,FONE: (31) 3371 - 0444 	 CIDADE: BELO HORIZONTE - MG 

O 001C-) f -;'' 
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—1 RE 	'IÇÃO N°: 
SOL 	rAÇÃO N°: 5375; 	 PROC. N ° : 2768 

 

SOLICITANTE: 	 SOMA: 	R$ 1.314.396,83 
Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Urbanos 

DESTINO DA COMPRA: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE UNAI. 

( Hum Milhão, Trezentos e Quatorze Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais e Oitenta e Três Centavos ) 
LOCAL DE ENTREGA: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

OBSERVAÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE UNAI. 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

ÓRGÃO / ENTIDADE - PODER EXECUTIVO — Prefeitura Municipal EXERCÍCIO - 2009 

ADMINISTRAÇÃO - DIRETA PERÍODO - 2° QUADRIMESTRE 

OBRA OU SERVIÇO - SERVIÇO CONTRATO 

N.° Folha/- 
Ficha 

Descrição da Obra 
ou Serviço 

Execução Origem dos 
Recursos 

Situaçã 
o 

Modalida 
de 

Contrato 
N.°/Data 

Empresa Contratada Valor 
Contratado 
R$ 

Pago 
R$ 

Data da 
Ordem de 
Início 

Vigênci 
a (Dias) 

Data de 
Recebimento 

001 

Contratação de 
Empresa para execução 

de serviços 
PAVIMENRTAÇÁO e 

RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO em 

diversas ruas da cidade 

Empreitada 
por Preço 
Unitário 

Orçamento do 
Município. 

Obra 
contrata 

da e 
iniciada 

Tomada de 
Preço 

N°277 de 25 
de ag ôsto de 
2.009 

TAMASA 
ENGENHARIA S/A 

R$1.314.396,83( 
Hum milhão 
trezentos e 

quatorze mil, 
trezentos e 

noventa e seis 
reais e oitenta e 
três centavos). 

0,00 30/09/2009 04 Meses 30/01/2009 
3o/(.21/lo 

Unaí-MG, 30 de setembro de 2009. 

Engenheiro(a) Civil — Controle Interno 



000IG 

MODEL O DE PORTARIA N." 	/2009 

Para fins de cumprimento do disposto no art. 5°, inciso II da Instrução Normativa N.° 
09, de 17 de dezembro de 2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais: 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar Engenheiro(a) Civil/Empresa responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra de PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM 
DIVERSAS RUAS DA CIDADE, neste município, relativo ao Processo Licitatório n.° 
204/2009, conforme contrato n.° 277, de 25/08/2009, assinado entre o município de 
Unaí e a empresa TAMASA ENGENHARIA S/A. 

EMPRESA NOME 

ENGENHEIRO 

N.° CREA VÍNCULO 

MENDONÇA 

ENGENHARIA LTDA 

DURVAL 

MENDONÇA 

CREA-MG 85230/D tercerizado 



COORDENADOTRKDE CONTROLE INTERNO ,.• 	. 	 C11~,,,,a1T 
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PREFEITURA DE UNA' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

000169 

Comunicação Interna N.° 07/2009 

DE:COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA:ASSESSORIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

Senhor Assessor, 

Em cumprimento do que dispõe o art. 5°, inciso II da Instrução Normativa n° 09 
de 17/12/2003 do TCEMG, solicitamos a edição de uma "portaria" para designar formalmente 
o engenheiro civil/empresa que acompanhará e fiscalizará a obra de pavimentação e 
recapeamento asfáltico em diveras ruas da cidade (processo licitatório 204/2009), conforme 
dispõe modelo anexo. 

Unaí—MG, 30 de setembro de 2009. 

Atenciosamente. 

Eliane do Ca4 mó de -Mdtos Cruz 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ANEXO V 

O O P ' ' 

Antério Manica 
PREFEITO MUNICIP 

Roney J de Mene • es 
ESTRU URA E SERVIÇOS URBAN 

Tobe.  
eiva 

SECRETARIA MUNICI 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Ger 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.b 

ORDEM DE SERVIÇOS N° 02/2009 

Referente à contratação de empresa especializada para execução de Serviços de 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DA 
CIDADE, nos termos do contrato n° 277 de 25/08/2009. conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro anexos ao processo 
licitatório. 

Referência: 
Processo Licitatório n° 204/2009 
TOMADA DE PREÇO n° 015/2009 
Contrato n° 277 de 25/08/2009 
Valor do Contrato R$1.314.396,83 (Hum milhão trezentos e quatorze mil, trezentos e 
noventa e seis reais e oitenta e três centavos). 

A empresa TAMASA ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n°18.823.724/0001-09 com sede à Rua Conselheiro Joaquim 
Caetano, 891, Bairro Nova Granada, na cidade de Belo Horizonte, neste ato representado 
por seu diretor presidente Sr. Wilson Tavares Filho, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 132.282.856-34 doravante denominada simplesmente contratada. 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos a empresa TAMASA ENGENHARIA 
S/A a iniciar na data de hoje,30de  setembro de 2.009,  os serviços que menciona o 
contrato acima epigrafado, celebrado entre a administração municipal de Unaí e a 
empresa supracitada. 

Unaí - MG, 30 de setembro de 2009 

Atenciosamente. 



PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

000' 7 

PORTARIA N.° 1.545, DE 8 DE OUTUBRO DE 2009. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ - MG 
Publicado no Quadro de Publicagtes da Prefeitura e/ou 
na Rede Mundial de Computadores (Internet), na 
forma da ei Orgánica Municipal e da legislação vigente. 

/ C / 

SERVIDOR RE PONSÁVEL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 141, III, "e", da Lei 
Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO as manifestações assentadas no Processo Administrativo n.° 
12545-001/2009, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.° 1.100, de 9 de junho de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar, para fins de cumprimento do disposto no inciso II do artigo 5° da 
Instrução Normativa n.° 9, de 17 de dezembro de 2003, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, a empresa Mendonça Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 09.338.255/0001-33, 
contratada pela Prefeitura de Unaí, como responsável técnico pelo acompanhamento e fiscalização 
da execução da obra de pavimentação e recapeamento asfáltico em diversas vias públicas da cidade, 
de acordo com o Processo Licitatório n.° 204/2009, conforme Contrato n.° 277, de 25 de agosto de 
2009, firmado entre o Município de Unaí e a empresa Tamasa Engenharia S/A. 

Parágrafo único. A responsabilidade técnica conferida à empresa Mendonça 
Engenharia Ltda será exercida pelo seu sócio proprietário, Senhor Durval Mendonça, inscrito no 
Crea/MG sob o n.° 85.230/D, Engenheiro Civil. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 30 de setembro de 2009. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Unaí, 8 de outubro de 2009; 65° da Instalação do Município. 

Designa responsável técnico para acompanhamento 
e fiscalização da execução da obra que especifica. 

ANTÉRIO MÂNICA 
Prefeito 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



FARIA NU 
Secretário Municipal de Governo 

PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

(Fls. 2 da Portaria n.° 1.545, de 8/10/2009) 

00(4.17( 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  
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PREFEITURA DE UNAí 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comunicação Interna N.° 07/2009 

DE:COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
PARA:ASSESSORIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

Senhor Assessor, 

Em cumprimento do que dispõe o art. 5°, inciso II da Instrução Normativa n° 09 
de 17/12/2003 do TCEMG, solicitamos a edição de uma "portaria" para designar formalmente 
o engenheiro civil/empresa que acompanhará e fiscalizará a obra de pavimentação e 
recapeamento asfáltico em diveras ruas da cidade (processo licitatório 204/2009), conforme 
dispõe modelo anexo. 

Unaí—MG, 30 de setembro de 2009. 

Atenciosamente. 

Eliane do Carmo dos Cruz 
COORDENADORA DE CONTROLE INTERNO 

CRC-MG 074742/0-3 

Praça JK - Centro - Fone : (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unaí - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ M 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 6° volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no 7° volume, que leva o mesmo 
número do processo e as mesmas especificações. 

Unaí(MG), 9 de abril de 2012. 

pareci s a Cosa 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO, 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.camaraunai.mg.gov.br  - E-MAIL: camara@camaraunai.mg.gov.br  




